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Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do artigo 183.º do EMFAR.

4 de Julho de 2008. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF. 

 Despacho n.º 21911/2008
Por despacho de 4 de Julho de 2008 do Exmo. do Chefe da RPM/

DARH, por competência subdelegada, foi promovido ao posto de 
sargento -ajudante, para preenchimento de uma vaga de Qualquer dos 
Quadros Especiais, nos termos do artigo 183.º e da alínea c) do ar-
tigo 262.º do EMFAR, por satisfazer às condições gerais e especiais de 
promoção estabelecidas no artigo 56.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 263.
º e n.º 2 do artigo 274.º do referido Estatuto, o militar a seguir indicado:

1SAR INF 07681789, Helder António Batista Gonçalves.

Conta a antiguidade desde 1 de Abril de 2008, data a partir da qual 
tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado no escalão 
1 da estrutura remuneratória do posto de sargento -ajudante.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga de Qualquer dos 
Quadros Especiais (QQESP), reatribuída ao QE/INF, aprovado pelo 
Despacho n.º 13433/2008 publicado no Diário da República, n.º 93, em 
14 de Maio de 2008 (2.ª série), pelo que, encerra a vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do artigo 183.º do EMFAR.

4 de Julho de 2008. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF. 

 Despacho n.º 21912/2008
Por despacho de 04JUL08 do Exmo. do Chefe da RPM/DARH, por 

competência subdelegada, foi promovido ao posto de Sargento-Ajudante, 
para preenchimento de uma vaga de Qualquer dos Quadros Especiais, 
nos termos do Artigo 183.º e da alínea c) do Artigo 262.º do EMFAR, 
por satisfazer às condições gerais e especiais de promoção estabelecidas 
no Artigo 56.º, alínea b) do n.º 1 do Artigo 263.º e n.º 2 do Artigo 274.
º do referido Estatuto, o militar a seguir indicado:

1SAR INF 08508088 — Joaquim Rogério Rosa dos Santos.
Conta a antiguidade desde 02ABR2008, data a partir da qual tem 

direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado no escalão 1 da 
estrutura remuneratória do posto de Sargento-Ajudante.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga de Qualquer dos 
Quadros Especiais (QQESP), reatribuida ao QE/INF, aprovado pelo 
Despacho n.º 13433/2008 publicado no D.R. n.º 93, em 14MAI08 (2.ª 
série), pelo que, encerra a vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

4 de Julho de 2008. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF. 

 Despacho n.º 21913/2008
Por despacho de 4 de Julho de 2008 do Exmo. do Chefe da RPM/

DARH, por competência subdelegada, foi promovido ao posto de sargento-
-ajudante, para preenchimento de uma vaga de Qualquer dos Quadros 
Especiais, nos termos do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 262.º do 
EMFAR, por satisfazer às condições gerais e especiais de promoção 
estabelecidas no artigo 56.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 263.º e n.º 2 do 
artigo 274.º do referido Estatuto, o militar a seguir indicado:

1SAR CAV 02452987, António José Couchinho Pina

Conta a antiguidade desde 03ABR2008, data a partir da qual tem 
direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado no escalão 1 da 
estrutura remuneratória do posto de sargento -ajudante.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga de Qualquer dos 
Quadros Especiais (QQESP), reatribuída ao QE/CAV, aprovado pelo 
despacho n.º 13433/2008 publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 93, em 14 de Maio de 2008, pelo que, encerra a vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidade do seu QE, nos termos 
do n.º 1 do artigo 183.º do EMFAR.

4 de Julho de 2008. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF. 

 Despacho n.º 21914/2008
Por despacho de 4 de Julho de 2008 do Exmo. do Chefe da RPM/

DARH, por competência subdelegada, foi promovido ao posto de sargento-
-ajudante, para preenchimento de uma vaga de Qualquer dos Quadros 
Especiais, nos termos do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 262.º do 

EMFAR, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção 
estabelecidas no artigo 56.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 263.º e n.º 2 do 
artigo 274.º do referido Estatuto, o militar a seguir indicado:

1SAR ENG 03947688, Celso Constâncio Gouveia

Conta a antiguidade desde 04ABR2008, data a partir da qual tem 
direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado no escalão 1 da 
estrutura remuneratória do posto de sargento -ajudante.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga de Qualquer dos 
Quadros Especiais (QQESP), reatribuída ao QE/ENG, aprovado pelo 
despacho n.º 13433/2008 publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 93, em 14 de Maio de 2008, pelo que, encerra a vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidade do seu QE, nos termos 
do n.º 1 do artigo 183.º do EMFAR.

4 de Julho de 2008. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF. 

 Despacho n.º 21915/2008
Por despacho de 4 de Julho de 2008 do Exmo. do Chefe da RPM/

DARH, por competência subdelegada, foi promovido ao posto de sargento-
-ajudante, para preenchimento de uma vaga de Qualquer dos Quadros 
Especiais, nos termos do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 262.º do 
EMFAR, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção 
estabelecidas no artigo 56.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 263.º e n.º 2 do 
artigo 274.º do referido Estatuto, o militar a seguir indicado:

1SAR ENG 05401989, Carlos Alberto da Silva Cardoso

Conta a antiguidade desde 20 de Maio de 2008, data a partir da qual 
tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado no escalão 
1 da estrutura remuneratória do posto de sargento -ajudante.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga de Qualquer dos 
Quadros Especiais (QQESP), reatribuída ao QE/ENG, aprovado pelo 
Despacho n.º 13433/2008 publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 93, em 14 de Maio de 2008 (2.ª série), pelo que, encerra a vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidade do seu QE, nos termos 
do n.º 1 do artigo 183.º do EMFAR.

4 de Julho de 2008. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Comando-Geral da Guarda Nacional Republicana

Aviso n.º 22386/2008
Nos termos do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, 

publica-se a lista dos candidatos excluídos do concurso externo de 
ingresso aberto através do aviso n.º 13 803/2008 (2.ª série), no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 87, de 6 de Maio de 2008.

Candidatos excluídos:
Abel Lopes Cardoso (a).
Adelino Rui Jacinto (a).
Adélio José Pereira Borralho (a).
Ademar Manuel Calado Monsalvarga (a).
Adilson Luis Queiroz Saraiva (a).
Agostinho José Moreira Barros (a).
Aida Maria Reis Correia (a).
Albérico Manuel Álvaro Duarte (k) (e).
Alcindo Rodrigues Lopes Barros (a) (e).
Alexandra Manuela Duarte Quintas (a).
Alexandre da Costa (b) (e).
Alexandre José da Silva Luz (a).
Alexandre José dos Reis Costa (k).
Alexandre José Timóteo Gonçalves (a).
Alexandre Manuel Resende Leite (a).
Alexandre Nuno Henriques Lucas (a).
Alexandre Xavier Leite Pereira (e).
Alfredo Manuel Cachada Ferreira (a).
Aline Tameirão Santos Galhofas (j).
Álvaro José de Sousa Mira (k).
Álvaro Paulo Ribeiro Torres (a).
Amadeu Caldas Coelho (a).
Amadeu Licínio Ribeiro da Costa (a).
Amândio Adelino Silva Martins (a).
Amélia Filomena Cardoso de Almeida Lopes (a).




